
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO         ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

ACORDO DE LENIÊNCIA FIRMADO ENTRE A CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO (CGU), A
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (AGU) E AS EMPRESAS JBJ AGROPECUÁRIA LTDA. E PRIMA
FOODS S.A.

ANEXO III - DEMONSTRATIVO DO VALOR, IMPUTAÇÃO, CRONOGRAMA E INSTRUÇÃO DE PAGAMENTO [1]

 

Rubrica Empresa
Colaboradora

Valores
Integrais Redução Valores Acordados Destinação Código GRU

Multa
(art. 6º, I, da

Lei nº
12.846/2013)

JBJ
Agropecuária

LTDA

R$
1.940.121,87 66,6% R$ 648.000,70

União 018812 – Multas
AdministrativasPRIMA

FOODS S.A.
R$

91.343.613,77 66,6% R$ 30.508.766,99

 TOTAL R$
93.283.735,64 66,6% R$ 31.156.767,70   

 

Parcela Valor*
2025 R$ 10.385.589,23
2026 R$ 10.385.589,23
2027 R$ 10.385.589,23
Total R$ 31.156.767,70

 

* Valores passíveis de redução nos termos da cláusula 8.1.1.1.

 

Instrução para pagamento (via PagTesouro):

O pagamento da multa prevista no art. 6, inciso I, e 19, inciso I, da Lei 12.846/2013 deverá ser feito para a União, através do
PagTesouro, componente de processamento de pagamentos digitais gerido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). O pagamento
pode ser feito pelas formas Pix, cartão de crédito e boleto de GRU Simples.

Para tal, a RESPONSÁVEL COLABORADORA deverá acessar o PagTesouro por meio do link
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento-gru e preencher as informações conforme o quadro abaixo:

 

Órgão Arrecadador 37000 – CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Unidade Gestora Arrecadadora 370003 – COORD-GERAL DE LICITAÇÃO,
CONTR. E DOCUMENTAÇÃO

Serviços 018812 – MULTAS ADMINISTRATIVAS

CPF/CNPJ do Contribuinte XXXX

Nome do Contribuinte XXXX

Valor Principal R$ XXXX

 

Após o preenchimento dos campos acima, clicar em Iniciar Pagamento. Escolher a forma de pagamento: PIX/CARTÃO DE
CRÉDITO/BOLETO GRU.
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